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Abre Crédito Suplementar no 

valor de R$ 74.278,00 e dá outras 

providências. 

 

    WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL, Prefeito Municipal de 
Itatiba do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 
 
    Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir 
créditos suplementares no valor de R$ 74.278,00 (setenta e quatro mil e duzentos e 
setenta e oito reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 
ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – GABINETE DO PREFEITO 
37 3390.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria...................................................200,00 
 2.005 – Manutenção do Gabinete 
 
ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
65 3190.08.07.02.00 – Cont.ent. atend.saúde serv-demais servi.........................800,00 
72 3190.13.03.01.00 – RPPS-Servidores.............................................................150,00 
 2.012 – Manutenção da Secretaria 
 
ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA FAZENDA 
111 3390.35.00.00.00 – Serviços de consultoria.................................................1.178,00 
 2.023 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – ENCARGOS GERAIS 
123 3190.47.01.01.00 – PASEP-Servidores........................................................3.000,00 
 2.028 – Contribuições PASEP 
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03- FUNDO DE EDUCAÇÃO 
193 3190.08.07.01.00 – Cont. Ent. Atend. Saúde Serv. Prof.Efet.Exe................1.100,00 
194 3190.11.02.00.00 – Venc. Vant. Fixas Prof. Efet.Exerc. Mag 60%.............30.000,00 
198 3190.46.01.00.00 – Aux.Alim.Prof.Efet.Exer.Mag 60%.................................2.000,00 
 2.042 – Fundef-Manutenção atividades educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/DIVERSOS 
233 3390.36.01.00.00 – Autônomos.......................................................................400,00 
 2.051 – Programa de Aprendizagem de Menores 
 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE SERV. URBANOS E OBRAS PÚBLICAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- SERVIÇOS URBANOS 
247 3390.39.16.00.00 – Serviços de energia, água e esgoto............................14.000,00 
 2.056 – Manutenção da Iluminação Pública 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02- SERVIÇOS RODOVIÁRIOS - DMER 
265 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo....................................................2.000,00 
 2.060 – Manutenção do DMER 
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ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- SERVIÇO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
295 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo....................................................2.000,00 
 2.064 – Manutenção da Patrulha Agrícola 
 
ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
315 3190.11.01.00.00 – Venc. Vant.Fixas servidores.............................................450,00 
 2.075 – Programa Vigilância Ambiental 
355 3190.13.03.01.00 – RPPS-Servidores..........................................................1.000,00 
 2.078 – Manutenção do sistema Hospitalar 
369 3390.39.12.00.00 – Serviços de Saúde......................................................16.000,00 
 2.079 – Manutenção do Programa Agentes de Saúde 
 
   Art. 2º - Para cobertura das despesas decorrentes da presente lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – GABINETE DO PREFEITO 
30 3390.32.00.00.00 – Material de distribuição gratuita.......................................500,00 
31 3390.39.25.00.00 – Serviços de recepções e homenagens............................500,00 
 2.004 – Recepções e Homenagens 
39 3390.39.10.00.00 – Serviços de Telecomunicações........................................500,00 
 2.005 – Manutenção do Gabinete 
 
ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
60 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.......................................................300,00 
61 3390.39.28.00.00 – Serv. Encad.Amplic.Impres. Mic......................................500,00 
 2.010 – Manutenção do Orçamento Municipal 
73 3190.16.02.00.00 – Servi.Ext.Horas Extras.....................................................300,00 
82 3390.39.10.00.00 – Serviços de Telecomunicações.....................................5.000,00 
84 3390.39.16.00.00 – Serviços de energia, água e esgoto..............................2.000,00 
85 3390.39.22.00.00 – Assinaturas jornais e revistas e period..........................1.770,00 
86 3390.39.23.00.00 – Congressos Simp, Cvonf. Cursos e trein.........................500,00 
 2.012 – Manutenção da Secretaria 
 
ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- MANUTENÇÃO DA SEC. DA FAZENDA 
449 3190.08.07.02.00 – ContEnt.Atend.Saúde serv. Demais serv......................4.000,00 
102 3190.11.01.00.00 – Venc.Vantagens fixas servidores..................................7.000,00 
 2.023 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02- ENCARGOS GERAIS 
124 3190.11.06.00.00 – Remuneração integrantes das Jaris.................................500,00 
125 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.......................................................200,00 
126 3390.39.05.00.00 – Serviços de transporte.....................................................200,00 
127 3390.39.23.00.00 – Congressos, simp, confer, cursoss e trein.......................200,00 
128 3390.39.99.00.00 – Demais serviços de terceiros P-Jurídica..........................200,00 
 2.029 – Manutenção dos serviços da Jarí 
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ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- SECRETARIA 
130 3190.08.07.02.00 – Com.Ent.Atend.Saúde Serv.Demais servidores...............956,00  
134 3190.13.03.01.00 – RPPS-Servidores..........................................................2.000,00 
135 3190.46.02.00.00 – Auxilio alimentação servidores......................................2.226,00 
139 3390.39.22.00.00 – Assinaturas jornais, revistas, period................................305,00 

 2.032 – Manutenção da secretaria da educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
158 3390.39.11.00.00 – Serv. Manuten.Prédios, equip. e instal..........................1.500,00 
159 3390.39.16.00.00 – Serviços de energia, água e esgoto..............................7.000,00 
160 3390.39.23.00.00 – Congressos, simp. Conf. Cursos e trein...........................300,00 
 2.035 – Manutenção do Ensino Fundamental 
173 3390.39.19.00.00 – Serviços de Seguro Geral.............................................3.800,00 
 2.036 – Manutenção do Transporte Escolar 
188 3390.48.01.00.00 – Auxílios financeiros a pessoa física.................................500,00 
 2.038 – Capacitação de servidores 
189 3350.43.00.00.00 – Subvenções Sociais.........................................................500,00 
 2.039 – Convênio APAE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 – FUNDO DE EDUCAÇÃO 
202 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo..................................................20.000,00 
 2.043 – Fundef-Manutenção do Transporte Escolar 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/DIVERSOS 
232 3390.13.01.00.00 – INSS S/ contratos de serviços..........................................650,00 
 2.051 – Programa de aprendizagem de menores 
 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE SERV. URBANOS E OBRAS PÚBLICAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- SERVIÇOS URBANOS 
446 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e mat. Permanente................................1.000,00 
 1.018 – Aquis. Veículos/maquinas/equip. DMER 
 
ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
382 4490.51.00.00.00 – Obras e instalações......................................................9.371,00 
 1.035 – Construção/melhoramento 
 
  Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 
09 de Dezembro de 2004. 

 
WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL 

Prefeito Municipal 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Em data supra. 
 

LUIZ CARLOS TECZAK 
Secretário Municipal 
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